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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 23.14.02-TP 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
JURÍDICA NA ÁREA PREVIDENCIÁRIA ADMINISTRATIVA E 
JUDICIAL, EM ESPECIAL NA CONCESSÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS 

o 	 JUNTO AO RPPS DE ITAPIPOCA E TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO CEARÁ, BEM COMO EM TODAS AS 
INSTÂNCIAS JUDICIAIS NOS PROCESSOS DE INTERESSE 
DO ITAPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICíPIO DE ITAPIPOCA, EM CARATER 
COMPLEMENTAR À DIRETORIA JURIDICA, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA 

O Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Itapipoca, através da Comissão 
Permanente de Licitação, devidamente nomeada através da Portaria-G n°. 738/2023, de 05 de 
maio de 2023, torna público para conhecimento dos(as) interessados(as) que na data, horário e 
local abaixo previsto, abrirá licitação na modalidade Tomada de Preços, do TIPO MENOR 
PREÇO GLOBAL, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n.° 8.666/93 de 
21.06.93, e suas alterações posteriores. 

e 
TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 

Ás 14h00min. 
Do DIA 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

No endereço: Sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Itapipoca/CE, localizada à AVENIDA ANASTÁCIO BRAGA,195- ITAPIPOCA-CE 
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 
ANEXO 1 - Termo de Referência 
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta 
ANEXO III - Declaração para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
ANEXO IV - Declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 
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79 da Constituição Federal); 
ANEXO V - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
ANEXO VI - Minuta de contrato; 

1.0- DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA NA ÁREA 
PREVIDENCIÁRIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL, EM ESPECIAL NA CONCESSÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS JUNTO AO RPPS DE ITAPIPOCA E 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, BEM COMO EM TODAS AS INSTÂNCIAS 
JUDICIAIS NOS PROCESSOS DE INTERESSE DO ITAPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, EM CARATER COMPLEMENTAR À DIRETORIA 

• 
JURIDICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA/ Anexo 1, parte integrante deste edital. 

1.2 - Aceitabilidade dos preços: O valor máximo para execução: R$ 114.000,00 (cento e quatorze 
mil reais). 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que 
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 
2.1.3- Não será admitida a participação de interessados, sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 
2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de 
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 

Ø
participar do certame licitatório, 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatõrio qualquer pessoa jurídica, que atender a 
todas as condições exigidas neste edital para a atividade pertinente ao objeto desta licitação. 
2.2.2 - Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 
45 da referida Lei é necessário, junto aos Documentos de Habilitação, apresentação de Certidão 
expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 80  da IN n° 103/2007 do DNRC - 
Departamento Nacional de Registro no Comércio; 
2.2.3 - Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte não apresente a Certidão, na forma do em anterior, este não será inabilitado, sem direito, 
entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n.° 
123/2006. 

3.0- DOS ENVELOPES 

OS 
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3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° XX.XX.XXITP. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° XX.XX.XXJTP. 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS. 
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por 
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, 
o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante salvo se estiver sendo 
representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e 
documento de identidade. 
3.3.1 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços 
de mais de uma licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes 
representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados, na ordem, da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na 
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ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
c) rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última 
página, de modo a refletir seu número exato. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 
4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.2.2.1 - Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
4.2.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de 
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembleia que 
elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato 
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício e Sociedade Simples devidamente 
registrada. 
4.2.2.3- Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante. 

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante. 
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751 de 02.10.2014. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
d) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal de Itapipoca deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
4.2.3.3- Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 
4.2.3.4- As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações posteriores, que pretendam gozar 
dos benefícios previstos na referida Lei, deverão apresentar declaração de que cumprem 
plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3o do referido diploma 
legal, ressaltando, ainda, que não se enquadram nas disposições constantes do § 49, do artigo 
39 da Lei Complementar 123/2006. 	
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4.2.3.5- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4.2.3.6- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 
da administração pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

•

4.2.3.7- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação 
da licitação, conforme o caso. 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 
4.2.4.1- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 
4.2.4.2- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social 
encerrado, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos 
societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente 
registrado na Junta Comercial da Sede do licitante, (se for o caso), reservando-se à COMISSÃO 
o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por 
contador habilitado, com a respectiva Certidão de Regularidade Profissional - CRP. 
4.2.4.3 - As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço 
de final de exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, 
obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência. 

4.2.5- OUTRAS EXIGÊNCIAS: 
4.2.5.1- Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que 
a LICITANTE prestou ou está prestando serviços compatíveis em características com o objeto 
desta licitação: 
4.2.5.2 - Quanto à Capacitação Técnico-Profissional:- Comprovação de que a Licitante 
possui, em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, no mínimo 02 
(dois) profissionais de nível superior em Direito, registrados nos respectivos conselhos de classe. 
A comprovação do vinculo permanente dos profissionais com a empresa far-se-á mediante a 
anexação da documentação seguinte: 

a) Se sócio - comprovando a participação societária através de cópia do contrato social e aditivo, 
devidamente registrado no órgão competente. 

b) Se empregado - comprovando o vinculo empregaticio através de ficha do livro de registro de 
empregados e da carteira de trabalho e previdência social - CTPS. 

c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviços como advogado associado 

INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE FTAPIPOCA 

Rua Caio Prado, 730, So Sebastilo - Itaplpoca - CE - SnsII 

CEP: 625O8-2 - CNPJ: 10575544/1-35 

(88) 3631-0204 

Vppsitaprev@gmail.com  

o www.itaprev.com.br  



e- 

ITAPREV 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA 

 

COmissjope, 

vigente na data de abertura deste certame com registro na entidade profissional e assinado por 
ambas as partes. 

4.2.5.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

(art.32, §20, da Lei n.° 8.666193); 

4.2.5.4- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do 

prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação. 

4.2.5.5 - Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 70, inciso XXXIII da CF/88, 

conforme modelo do Anexo IV. 
4.2.5.6- Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem 

executados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital; 

•

4.2.5.7.- A licitante deverá fornecer a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 

contato. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

4.2.5.8 - As declarações exigidas deverão ser apresentadas com identificação do assinante e 
firma reconhecida em cartório. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma 

única via datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou 

manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 

5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

5.2.2- Assinatura do Representante Legal; 

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 90 (noventa) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 

•

5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 

consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, impostos, incidentes direta ou 
indiretamente no objeto deste Edital; 

5.2.5- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 

5.2.6- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso 

e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

5.2.6- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto 

deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícias e contratuais, e que serão 

iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço; 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de 

acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
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6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários, e desde que solicitados pela Comissão deste 
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- È facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
de documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será 
assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 12  do art. 43 
da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço 
será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital. 

1 6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 
6.8- Os membros da Comissão e 03 (Três) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços apresentados: 
6.9- Recebidos os envelopes 'A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, 
inciso 1, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, do envelope "proposta 
de preços", lacrado. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela 
Comissão e pelas licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso!, alínea "b", da Lei n2 8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
6.15 - Quando todos os licitantes forem INABILITADOS, ou todas as propostas forem 
desclassificadas, será concedido o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova 
documentação, conforme artigo 48, § 3°  da Lei 8666/9 e suas alterações, respeitada as 
condições das Empresas de Pequeno Porte ou Microempresas, no que tange à regularidade 
fiscal, hipótese em que serão observados os preceitos da Lei 123/06. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações 
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente 
e a exequibilidade das propostas apresentadas. 
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7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação 
Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso 1, § 10  do art. 
45 da Lei das Licitações. 
7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços; 
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para 
esta licitação, constante do item 1.2 deste edital; 
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as 
exigências deste Edital; 
7.4.4- Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao estabelecido no mercado; 
7.4.5- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por 
extenso, estes últimos. 
7.4.6- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.7- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor totalproposto, eventualmente, 
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se 
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
7.4.8- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.9- Será declarada vencedora a proposta de menor preço global por lote entre as licitantes 
classificadas; 
7.4.10- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 

$ 	desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade 
da proposta e/ou documentação; 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO 
8.1- A adjudicação da presente licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es) será efetivada mediante 
termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo 
recursal. 

9.0- DO CONTRATO 
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de 
Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir 
da data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contratos no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea b.1" do Edital: 

INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA 
Rua Caio Prado, 730, São Sebasti30 - Itapipoca - a -Brasil 
CEP: 62508-200 - CNPJ: 10575544/0001-35 

Ø (88)3631-0204 

4'O rppsitaprev@gmail.com  

— 0. www.ltaprev.com.br  
oItap

i~a 
• .trI 

 



ITAPREV 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA Dos 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA 

O 

( 
fls.J'q__ 5 

ComisJ0p rmJnen! 
/ 

9.3 - Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu 
Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao 
processo licitatório. 
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 
9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem 
de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n 
8.666193 e suas alterações posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS E PRORROGAÇÃO 
10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados, contados a partir do 
recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
10.2- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao órgão demandante da despesa, 
até 10 (dez) dias antes da datado término do prazo contratual. 
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria ordenadora de despesas, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do contrato, consoante estabelece a Lei n ° 8.666/93; 
11.2 acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual; 
11.3 determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 
contratual; 
11.4 estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de 
serviços; 
11.5 Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos 
serviços prestados; 
11.6 solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do 
presente instrumento, perante à CONTRATADA; 
11.7 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 
serviços, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências 
corretivas; 
11.8 avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA; 
11.9 responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante 
a apresentação de Nota Fiscal; 
11.10 indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à 
execução do Contrato. 
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11.11 aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a 
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e 
volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar 
ao Município. 

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

	

12.1 	Prestar os serviços em estrita observância às disposições da sua proposta e condições 
estabelecidas no termo contratual; 

	

12.2 	A contratada deverá manter preposto, aceito pelo Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Itapipoca, a disposição a ser prestado o serviço, para representá-lo na execução 
do contrato, seja de forma virtual como presencial; 

	

12.3 	A Contratada é responsável pelas despesas com hospedagem, alimentação e 
transporte, que se fizerem necessárias, com o preposto que venha representá-lo na execução 
do contrato; 

	

12.4 	Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE por culpa, 
dolo, negligência ou imprudência de seus profissionais; 

	

12.5 	Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Termo e posteriormente 
Contrato; 

	

12.6 	Sob pena de rescisão contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer 
operação financeira sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

	

12.7 	Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à 
execução do Contrato; 

	

12.8 	Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

	

12.9 	Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, 
transportes, taxas, emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de 
caráter trabalhista, tributário e previdenciário decorrentes do contrato referentes ás pessoas 
envolvidas na prestação dos serviços, que não terão qualquer vínculo empregaticio com a 
CONTRATANTE, bem como providências quanto à legalização do serviço perante os órgãos 
municipais, estaduais ou federais; 
12.10 A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a causara terceiros 
ou ao patrimônio da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a 
execução dos serviços contratados sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da 
CONTRATANTE; 

12.11 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, a critério da Contratante, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 
12.12 Executar fielmente os serviços contratados através de profissionais habilitados, 
atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos órgãos de controle, responsabilizando-se pela 
sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam 
conduzidos segundo a melhor técnica aplicável e dentro dos parâmetros legais exigíveis. 
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12.13 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
1214 Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa 
prestação de serviços; 
12.15 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.16 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não devera, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento 
prévio no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 

•
12.17 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE ou identificadas no decorrer da execução das atividades. 
12.18 A Contratada deverá digitalizar os documentos pessoais exigidos para o Censo 
Previdenciário dos servidores ativos, seus dependentes, inativos e pensionistas visando formar 
um banco de dados a ser entregue a ITAPREV. A digitalização compreende o processo de 
cópia da imagem do documento e a indexação, qúe deverá ser realizada com 03 (três) índices 
(CPF: 11 (onze) caracteres; Matricula até 12 (doze) caracteres; e nome até 60 (sessenta) 
caracteres), possibilitando a consulta individual a cada servidor, em formato compatível com os 
sistemas utilizados pela ITAPREV. Caso sejam utilizadas cópias dos documentos dos 
servidores para digitalização, as mesmas deverão ser entregues a ITAPREV depois de 
digitalizados pela Contratada. 
12.19 A digitalização servirá para o Cadastro Nacional de Informações Sociais de Regime 
Próprio de Previdência Social - CNIS-RPPS; para o Sistema de Gestão de Regime Próprio de 
Previdência Social utilizado pelo RPPS, FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA/CE e 
autarquias municipais; e também para emissão da Certidão de Tempo de Contribuição-CTC, e 
demais funcionalidades requeridas pelo Fundo Municipal de Previdência Social. 
12.20 Será de inteira responsabilidade da contratada a mão de obra e maquinário utilizados 
na prestação dos serviços. 

13.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1- O contrato terá um prazo de 12 (doze) meses', a partir da data da assinatura, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 

14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada ao órgão 
demandante da despesa, até o 100  (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
14.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com a proposta da contratada; 
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14.3- Caso a fatura seja aprovada pela Secretaria Ordenadora de Despesas, o pagamento será 
efetuado até o 300  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao 
setor competente da Prefeitura Municipal de Itapipoca. 

15.0- DA FONTE DE RECURSOS 
15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das seguintes dotação 
orçamentária: 1401 04 12201002.050, Fonte de Recursos 1800111101, Elemento de Despesas 
33.90.39.00. 

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
16.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 

•

da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base 
no IGPM - índice Geral de Preços de Mercado ou outro equivalente que venha a substitui-]o, 
caso este seja extinto. 

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n2 6.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

18.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comodaNse de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
18.2 	A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 
1. Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II. Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante,da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
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a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na execução do objeto 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência: 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso.a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição: 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
18.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e 
III do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso ]V do mesmo item. 
18.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos cofres do MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-
CE no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente .e judicial. 
18.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresa/entidades que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1. praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II. demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados: 
III. sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
8.6. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
18.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
18.9. As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar 
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
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19.0- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
19.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
19.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
19.1.2- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 

19.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados. 
quando os houver sofrido; 
19.3-A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei 
n° 8666/93 e suas alterações. 
20.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Itapipoca. 
20.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria Ordenadora de Despesas de Itapipoca-CE 
e encaminhados à Comissão de Licitação. 

21.0- DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

21.1 - Atuação em processos judiciais que tenham como parte o Instituto de Previdência dos 

o 
	Servidores do Município de Itapipoca - ITAPREV. 

21.2 - Análise de documentos pessoais e funcionais para verificação de viabilidade e 
preenchimento de requisitos para concessão de benefícios previdenciários; 

21.3 - Elaboração de prognósticos de proventos dos benefícios previdenciários de acordo com 
as regras vigentes, com índices de atualização monetária conforme podarias emitidas pelo 
Ministério da Previdência Social - MPS; 

21.4 - Elaboração de ofício de encaminhamento, parecer jurídico e ato de concessão e/ou de 
revogação de benefícios previdenciários; 

21.5 - Otimização de arquivos de processos de benefícios previdenciários e realização de 
protocolo eletrônico junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará: 

21.6 - Análise de informações oriundas do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, bem como 
dos despachos dos conselheiros relatores, que solicitam o cumprimento de diligências em 
processos de concessão de benefícios previdenciários, elaboração de docurnen?s»pertinentes 

'ti
o.  
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(planilha de cálculo, ato revogador e/ou concessivo, nota explicativa, tabela vencimental, etc), 
otimização de arquivos e o protocolo eletrônico da resposta e seus anexos; 

21.7 - Acompanhamento da pauta virtual e seções de julgamento do Pleno e das Câmaras do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, com emissão de relatórios de situação de tramitação de 
processos e seus respectivos julgamentos; 

21.8 - Emissão de pareceres jurídicos e/ou notas técnicas em matérias previdenciárias e afins; 

21.9 - Análise, fornecimento de subsídios técnicos e elaboração de respostas às solicitações e 
auditorias do Ministério Público do Estado do Ceará — MPCE, da Secretaria da Previdência — 
SPREV do Ministério da Previdência Social, do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE 

• e demais órgãos de controle interno e externo: 

21.10 - Alimentação e acompanhamento da legislação previdenciária municipal e consultas 
gerais no sistema Gestão de Consultas e Normas — GESCON do Ministério da Previdência Social 
— MPS; 

21.11 - Análise e fornecimento de subsídios técnicos para sanar irregularidades nos critérios do 
extrato previdenciário do CADPREV para a emissão e manutenção do Certificado de 
Regularidade Previdenciária — CRP administrativo; 

21.12 - Elaboração de notas informativas e respostas às solicitações de entidades de classe, 
representações de servidores, conselhos municipais e outros sobre quaisquer matérias 
pertinentes à previdência municipal; 

21.13 - Elaboração, atualização e aprimoramento da legislação previdenciária municipal; 

•

21.14 - Participação em reuniões, plenárias, conferências, audiências públicas, seções da 
Câmara Municipal de Itapipoca para acompanhamento, orientação, prestação de 
esclarecimentos, apresentação de projetos de lei etc.; 

21.5 - Consultoria sobre quaisquer assuntos e matérias relativas à gestão e procedimentos 
previdenciários de regimes próprios de previdência social com emissão de recomendações 
fundamentadas com vistas ao aprimoramento da gestão previdenciária do ITAPREV. 

22.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREÇOS. 

22.2 - Esta licitação poderá ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e local. 
22.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, 
na sede da Prefeitura Municipal de ltapipoca, durante o período das 8:00 às 18:00 horas, de 
segunda a sexta-feira. 
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22.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá 

ser: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 

processo; 

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente 

e suficiente para justificar o ato; 

22.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos 

da legislação pertinente. 

23.0- DO FORO 

•

23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Itapipoca/CE, 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 

EDIÂNIA DE C)$TReALBUQUERQUE 
Presidente do 

Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Itapipoca 
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N°: 13512023 

DATA: 

27/11/2023 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DO GASTO PÚBLICO: 

Aquisição 

Prestação de Serviço 

Obras e Serviços de Engenharia 

Locação de Imóveis 

$ (X) Consultoria / Auditoria! Assessoria 

Outros 

ORGÃO EMITENTE: 

1401. Instituto de Previdência dos 
Servidores 	Municipais 	de 
Itapipoca 

o 

SECRETARIA(S) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO 
DE 

DESPESAS 

FONTE DE 
RECURSO 

Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de 
Itapipoca 

1401.04.122.01002052 3.3.90.35.00 

3.3.90.35.99 

1600111101 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURÍDICA NA ÁREA PREVIDENCIÁRIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL, EM ESPECIAL NA 

CONCESSÃO E ACOMPANHAMENTO DE BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS JUNTO AO RPPS DE ITAPIPOCA 

E TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, BEM COMO EM TODAS AS INSTÂNCIAS JUDICIAIS NOS 

PROCESSOS DE INTERESSE DO ITAPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 

DE ITAPIPOCA, EM CARATER COMPLEMENTAR À DIRETORIA JURIDICA, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 - Atuação em processos judiciais que tenham como parte o Instituto de Previdência dos Servidores do Município 
de Itapipoca - ITAPREV. 
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2 - Análise de documentos pessoais e funcionais para verificação de viabilidade e preenchimento de requisitos para 
concessão de benefícios previdenciários: 

3 - Elaboração de prognósticos de proventos dos benefícios previdenciários de acordo com as regras vigentes, com 
índices de atualização monetária conforme portarias emitidas pelo Ministério da Previdência Social - MPS; 

4 - Elaboração de oficio de encaminhamento, parecer jurídico e ato de concessão e/ou de revogação de benefícios 
previdenciários; 

5 - Otimização de arquivos de processos de benefícios previdenciários e realização de protocolo eletrônico junto ao 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará: 

6 - Analise de informações oriundas do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, bem como dos despachos dos 
conselheiros relatores, que solicitam o cumprimento de diligências em processos de concessão de benefícios 

o previdenciários, elaboração de documentos pertinentes (planilha de cálculo, ato revogador e/ou concessivo, nota 
explicativa, tabela vencimental, etc.). otimização de arquivos e o protocolo eletrônico da resposta e seus anexos: 

7 - Acompanhamento da pauta virtual e seções de julgamento do Pleno e das Câmaras do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, com emissão de relatórios de situação de tramitação de processos e seus respectivos julgamentos: 

8 - Emissão de pareceres jurídicos e/ou notas técnicas em matérias previdenciárias e afins: 

9 - Análise, fornecimento de subsídios técnicos e elaboração de respostas ás solicitações e auditorias do Ministério 
Público do Estado do Ceará - MPCE, da Secretaria da Previdência - SPREV do Ministério da Previdência Social, 
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE e demais órgãos de controle interno e externo; 

10 - Alimentação e acompanhamento da legislação previdenciária municipal e consultas gerais no sistema Gestão 
de Consultas e Normas - GESCON do Ministério da Previdência Social - MPS; 

11 - Análise e fornecimento de subsídios técnicos para sanar irregularidades nos critérios do extrato previdenciário 
do CADPREV para a emissão e manutenção do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP administrativo; 

12 - Elaboração de notas informativas e respostas às solicitações de entidades de classe, representações de 
servidores, conselhos municipais e outros sobre quaisquer matérias pertinentes à previdência municipal: 

13-Elaboração, atualização e aprimoramento da legislação previdenciária municipal: 

14 - Participação em reuniões, plenárias, conferências, audiências públicas, seções da Câmara Municipal de 
Itapipoca para acompanhamento, orientação, prestação de esclarecimentos, apresentação de projetos de lei etc.: 

15 - Consultoria sobre quaisquer assuntos e matérias relativas à gestão e procedimentos previdenciários de 
regimes próprios de previdência social com emissão de recomendações fundamentadas com vistas ao 
aprimoramento da gestão previdenciária do ITAPREV. 

fl • 	
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JUSTIFICATIVA: 

A Administração no intuito de dar suporte aos servidores, técnicos e gestores, entendendo a importância da lisura 
nos processos justifica contratar empresa especializada na legislação previdenciária, para execução de serviços 
previdenciários e aperfeiçoamento no atendimento da legislação em vigor, pertinente aos serviços do Instituto, 
portanto é indispensável manter a disposição da Diretoria Jurídica uma assessona com expertise comprovada em 
Direito Previdenciário e assegurar ao Instituto o cumprimento dos princípios constitucionais, onde destacamos os 
princípios da Legalidade e Eficiência, pois deixar de ter o suporte técnico necessário em questões que para nós são 
complexas, representa risco de incorrer em ilegalidade. A especificidade de conhecimento técnico e as crescentes 
exigências legais, principalmente dos órgãos de fiscalização e controle interno e externo demandam qualificação 
técnica em constante aperfeiçoamento para assegurar um serviço de qualidade e prevenir as responsabilidades de 
um setor público. Com  referência aos fatores apresentados justifica-se o Instituto contratar os serviços de uma 
assessoria jurídica Previdenciária torna-se imprescindível para que as operações e trabalhos desenvolvidos pelo 
Instituto sejam realizados, em caráter complementar a Diretoria Jurídica. 

ORDENADOR (ES) DE DESPESAS: EDIANIA DE CASTRO ALBUQUERQUE 

CONSIDERAÇÕES: 

1. 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

1.1. 	Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do contrato, consoante estabelece a Lei n ° 8.666/93: 
1.2. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual; 
1.3. 	Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual; 
1.4. 	Estabelecer normas e procedimentos de acesso as suas instalações para a execução de serviços; 
1.5. 	Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços prestados; 
1.6. 	Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do presente instrumento, 
perante à CONTRATADA; 
1.7. 	Comunicará CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas; 
1.8. 	Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA; 
1.9. 	Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante a 
apresentação de Nota Fiscal; 
1.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução do Contrato; 
Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir 
o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida empresa 
com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao Município. 

2. 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
2.1. 	Prestar os serviços em estrita observância ás disposições da sua proposta e condições estabelecidas no 
termo contratual; 
2.2. 	A contratada deverá manter preposto, aceito pelo Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Itapipoca, a disposição a ser prestado o serviço, para representá-lo na execução do contrato; 
2.3. 	A Contratada é responsável pelas despesas com hospedagem, alimentação e transporte, que se fizerem 
necessárias, com o preposto que venha representá-lo na execução do contrato; 
2.4. 	Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE por culpa, dolo, negligência ou 
imprudência de seus profissionais; 
2,5. 	Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Termo e posteriormente Contrato; 
2,6. 	Sob pena de rescisão contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
2.7. 	Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução do Contrato;  
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2.8. 	Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação exigioas na 
licitação; 

	

2.9. 	Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, transportes, taxas, 
emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter trabalhista, tributário e 
previdenciário decorrentes do contrato referentes às pessoas envolvidas na prestação dos serviços, que não terão 
qualquer vinculo empregaticio com a CONTRATANTE, bem como providências quanto à legalização do serviço 
perante os Órgãos municipais, estaduais ou federais: 
2.10. A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao património 
da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após a execução dos serviços contratados 
sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da CONTRATANTE; 
2.11. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessárias, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante 
acordo entre as partes. 
2.12. Executar fielmente os serviços contratados através de profissionais habilitados, atendendo aos prazos legais 
estabelecidos pelos órgãos de controle, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança 
diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável e dentro dos 
parâmetros legais exigíveis. 
2.13. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
2.14. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação de serviços; 
2.15. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE: 
2.16. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não devera, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio no parágrafo anterior, a não ser para 
fins de execução do CONTRATO: 
2.17. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE ou 
identificadas no decorrer da execução das atividades. 

3. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

3.1 - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a administração pública 
Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n°8666193 obedecidos os seguintes critérios: 

1) Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da Autorização de 
Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a determinação da adoção das 
necessárias medidas de correção; 

II) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos: 

a) 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço 
não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de obras não cumprido; 

b) 0,5% (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa de entrega 
do material solicitado: 

c) 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizáda, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente; 

III) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até Que seja promovida a reabilitacão perante a DróDria autoridade oue aolicou 
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a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

IV) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração, facultada ampla defesa á contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

V) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá também serem 
aplicadas àqueles que: 

a) Retardarem a execução do certame; 
b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e; 
c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal; 
4.0 RESULTADOS ESPERADOS DIRETOS E INDIRETOS: 

A Administração tem a expectativa que os serviços a serem contratados possam ser utilizados como apoio, 
orientações, auxiliando a todos que trabalham com a operacionalização benefícios e jurídicos no seu dia a dia, 
proporcionando maior clareza para sua rotina, promovendo a realização das atividades de rotina no setor benefícios 
e juridico pereceres, cálculos de benefícios, relatórios, ato de benefícios do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Itapipoca, no sentido de atenderá Ministério da Economia, SPREV, TCE, RF,TCE, TCU e Órgãos da 
Administração Pública e ainda realizando serviços eventuais de elaboração de parecer e justificativas técnicas, 
benefícios por período de gestão para atender as Regulamentações das RPPS, do Ministério da Economia e 
Instruções Normativas do TCE. 

5.0- Qualificacão Técnica 

- Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica, na entidade profissional competente e apresentação da prova de quitação 
de débito da anuidade, válida para a data da sessão. 

- Comprovação de Aptidão da Pessoa Jurídica. para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, fornecido através de atestados de capacidade 
técnica, por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado. 

•

Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a LICITANTE prestou ou 
stá prestando serviços compatíveis em características com o objeto desta licitação; 
6.0  - Quanto à Capacitacão Técnico-Profissional  

- Comprovação de que a Licitante possui, em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 
no mínimo 02 (dois) profissionais de nível superior em Direito, registrados nos respectivos conselhos de classe. A 
comprovação do vinculo permanente dos profissionais com a empresa far-se-á mediante a anexação da 
documentação seguinte: 

a) Se sócio - comprovando a participação societária através de cópia do contrato social e aditivo, devidamente 
registrado no órgão competente. 

b) Se empregado - comprovando o vinculo empregaticio através de ficha do livro de registro de empregados e da 
carteira de trabalho e previdência social - CTPS. 

c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviços como advogado associado vigente na data de 
abertura deste certame com registro na entidade profissional e assinado por ambas as partes. 

7. DO PAGAMENTO: 
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O pagamento será realizado até o 100 (décimo) dia útil subsequente a prestação dos serviços, mediante 
apresentação das respectivas notas fiscais/faturas. 

O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação de quitação das 
obrigações fiscais e sociais. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

5.4 Caso a execução do serviço tenha sido realizado conforme o contrato, devidamente atestado no corpo da Nota 
Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhado á Secretaria de responsável. O pagamento será efetuado 
após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 

O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de Nota Fiscal 
correspondente: 

O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto ao: Município, Estado, União. 
FGTS e Justiça do Trabalho. 

8. DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 

-O prazo de vigência da contratação será 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 

o 

a INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA 
Rua Caio Prado, 730, 530 Sebasti3o - Itapipoca - CE - Brasil 
CEP: 52508-200 - CNPJ: 10575544/0001.35 
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ITEM Unidade Administrativa Quant. Unid. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
NA ÁREA PREVIDENCIÁRIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL, EM 
ESPECIAL 	NA 	CONCESSÃO 	E 	ACOMPANHAMENTO 	DE 
BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS JUNTO AO RPPS DE ITAPIPOCA 
E TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, BEM COMO EM 
TODAS AS INSTANCIAS JUDICIAIS NOS PROCESSOS DE 
INTERESSE DO ITAPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, EM CARATER 
COMPLEMENTAR A DIRETORIA JURÍDICA, CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA. 

Mês 12 

EDIANIA DE ALBUQUERQUE 
Presidente do ITAPREV 

Portaria G-D N°010/2021 

o 

a. 	
INSTITUTO DE PREVIDtNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA. 

Ita pipoca 	Rua Caio flado, 730, So SebastiSo - ItarilPoca - CE - Brasil 
CEP: 62S0$.200—CNPJ: 10575544/1-35 

e (88) 3631-0204 

O rppsitaprev@smail.com  

0 www.jtaprev.com.br  
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Local e Data 

À 

Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de ITAPIPOCA - CE 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 	  

PREZADOS SENHORES, 

•

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital 
de 	TOMADA 	DE 	PREÇOS 	N° 	 CUJO 
OBJETO: 	 , pelo preço global de R$ 	  

( 	  
preços a seguir: 

 

) com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme planilha de 

 

TEM DESCRIÇÃO UND 
QUANT V. 

UNIT 
V. 

GLOB 

1 Meses 12 R$.... R$.... 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 90 (noventa) dias corridos, a contar 
da data da abertura da licitação. 

NOME DA EMPRESA' 	  

ENDEREÇO: 	  

• CIDADE: 	  CEP 	  ESTADO- 
FONE/FAX DA EMPRESA: 	  FONE/FAX DO 
REPRESENTANTE 

BANCO' 	  
AGÊNCIA: 	CONTA CORRENTE: 	  

Atenciosamente, Local, _de 	de 	 

   

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante 

S , 	INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA 	 • (88) 36314204 

ItapIpocØ 	Rua Caio Prado, 730, 53o Sebastl3o - Itapipoca - CL - Brasil 	
rppsitaprev@gmail.com  

CEP: 62508'200 - CNP: 10575544/1-35 
www.itaprev.com.br  

CNPJ 
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ANEXO III 

MINUTA DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(caso aplicável) 

REFERENTE AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  N° 

A Empresa 	 , com sede na 	 (endereço completo), 
constituída na Junta Comercial em_____ / ______/ 	, sob NIRE n° 	 e inscrita 
no CNPJ sob n° 	 , por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade n° 	  
e do CPF n° 	 , DECLARA para os devidos fins, sob pena das 
sanções administrativas e penais cabíveis, que o valor da receita bruta anual da empresa não 
excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no inciso 1 do art. 30  da Lei Complementar n° 123 de 
14 de dezembro de 2006, que está apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 420  ao 490  da referida Lei e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas 40  do art. 30  da Lei Complementar n° 123/06. 

Data: 	/ 	/ 	 

Nome e Assinatura do Representante da Empresa 

41 	01 

Itapipoca 1 
I•I_ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA 

Rua Caio Prado, 730, 530 $ebastIQ - Itapipoca - CE - Brasil 
CEP: 62508-200—CNPJ: 1057554.4/0031-35 

• (88)3631-0204 

o rppsilaprev@gmail.com  

www.itaprev.com.br  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 

•
disposto no inciso XXXIII do art. 7Q  da Constituição Federal e de conformidade coma exigência 
prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

de 	 de 2023. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

w Itapipoca 
INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA 

Rua Caio Prado, 730, São Sebastijo - Itapipoca - CE - Brasil 
CEP: 62508200 - CNPJ: 10575544/01-35 

 

• (88) 3631-0204 

O rppsitaprev@gmail.com  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE 

At. Comissão Permanente de Licitação. 

o Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 	  

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo). inscrita no CNPJ 
sob n.° 	  neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso 
de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 
da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi 
declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, 
ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar a ocorrência 
de fatos supervenientes. 

Por ser a expressão da verdade, assina a presente. 

	 de 	 de 20 

Razão Social da Empresa 

Dc s Itapipoca 1 
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ANEXO VI — MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM O MUNICÍPIO 
DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 	 , COM A 
EMPRESA 	 , PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

O 	 , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
	  — Itapipoca- Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 	 , neste ato 
representado pelo 	  do 	  Sr. (a) 	  
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
	  com endereço na 	  N° 	 bairro 
	 em 	  Estado do 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 
	  representada por 	 , CPF n° 
	 ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com 
o Edital de Tomada de Preços n° XX.XX.XXITP, em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1-Processo de Licitação, na modalidade Tomada de Preços, em conformidade com a Lei 
Federal N°8.666/93 e suas alterações posteriores, devidamente homologado pela 	 (a) 
da 	 do Município de Itapipoca— CE. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 — Constitui objeto do presente contrato a 	 conforme especificações em 
anexo. 

CLAÚSULA TERCEIRA — DO VALOR 
3.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato 
o valor mensal referente a 	de R$ 	( 	 ) e global de R$ 	  
	 ), conforme planilha em anexo. 

o 

a Itciplp

•*4It,Tvaa DI 

oca 1 
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3.2- Os serviços objeto desse contrato serão executados pelo regime de empreitada por preço 

global. 

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do contrato, consoante estabelece a Lei n ° 8.666/93; 

4.2 acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual: 
4.3 determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 

contratual: 

•

4.4 estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de 
serviços; 
4.5 Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços 
prestados; 
4.6 solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do presente 
instrumento, perante à CONTRATADA: 
4.7 Comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 
serviços, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências 
corretivas; 
4.8 avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA; 
4.9 responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante 
a apresentação de Nota Fiscal; 
4.10 indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à 
execução do Contrato. 

•

4.11 aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a 

CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e 
volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar 
ao Município. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

	

5.1 	Prestar os serviços em estrita observância às disposições da sua proposta e condições 
estabelecidas no termo contratual; 

	

5.2 	A contratada deverá manter preposto, aceito pelo Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Itapipoca, a disposição a ser prestado o serviço, para representá-lo na execução 
do contrato, seja de forma virtual como presencial; 

5.3 A Contratada é responsável pelas despesas com hospedagem, alimentação e 
transporte, que se fizerem necessárias, com o preposto que venha representá-lo na execução 
do contrato; 
5.4 	Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE por culpa, 
dolo, negligência ou imprudência de seus profissionais; 

EsIta 
1
'i:_ 

1 

INSTITUTO DE PREVIDÉNCLA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA 

Rua Caio Prado, 730, São Sebastllo - Itapipoca - CE - Brasil 

CEP: 62508-200 - CNPJ: 10575544I1.35 

• (88) 36310204 

O rppsitaprev@grnail.com  

0 www.itaprev.com.br  



ITAPREV 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA 

	

5.5 	Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Termo e posteriormente 
Contrato; 

	

5.6 	Sob pena de rescisão contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer 
operação financeira sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

	

5.7 	Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à 
execução do Contrato; 

	

5.8 	Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

	

5.9 	Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, 
transportes, taxas, emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas 
de caráter trabalhista, tributário e previdenciário decorrentes do contrato referentes às pessoas 
envolvidas na prestação dos serviços, que não terão qualquer vínculo empregaticio com a 

• CONTRATANTE, bem como providências quanto à legalização do serviço perante os órgãos 
municipais, estaduais ou federais; 
5.10 A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a causara terceiros 
ou ao patrimônio da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após 
a execução dos serviços contratados sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da 
CONTRATANTE; 
5.11 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, a critério da Contratante, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 
5.12 Executar fielmente os serviços contratados através de profissionais habilitados, 
atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos órgãos de controle, responsabilizando-se pela 
sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam 
conduzidos segundo a melhor técnica aplicável e dentro dos parâmetros legais exigíveis. 
5.13 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

• obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
5.14 Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa 
prestação de serviços; 
5.15 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
5.16 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não devera, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento 
prévio no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
5.17 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE ou identificadas no decorrer da execução das atividades, 
5.18 A Contratada deverá digitalizar os documentos pessoais exigidos para o Censo 
Previdenciário dos servidores ativos, seus dependentes, inativos e pensionistas visando formar 
um banco de dados a ser entregue a ITAPREV. A digitalização compreende o processo de 
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cópia da imagem do documento e a indexação, que deverá ser realizada com 03 (três) índices 
(CPF: 11 (onze) caracteres; Matricula até 12 (doze) caracteres; e nome até 60 (sessenta) 
caracteres), possibilitando a consulta individual a cada servidor, em formato compatível com os 
sistemas Utilizados pela ITAPREV. Caso sejam utilizadas cópias dos documentos dos 
servidores para digitalização. as mesmas deverão ser entregues a ITAPREV depois de 
digitalizados pela Contratada. 
5.19 A digitalização servirá para o Cadastro Nacional de Informações Sociais de Regime 
Próprio de Previdência Social - CNIS-RPPS; para o Sistema de Gestão de Regime Próprio de 
Previdência Social utilizado pelo RPPS. FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA/CE e 
autarquias municipais; e também para emissão da Certidão de Tempo de Contribuição-CTC, e 
demais funcionalidades requeridas pelo Fundo Municipal de Previdência Social. 

•
5.20 Será de inteira responsabilidade da contratada a mão de obra e maquinário utilizados 
na prestação dos serviços. 

5.21- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS SEREM REALIZADOS: 

5.21 - Atuação em processos judiciais que tenham como parte o Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Itapipoca - ITAPREV. 

5.22 - Análise de documentos pessoais e funcionais para verificação de viabilidade e 
preenchimento de requisitos para concessão de benefícios previdenciários; 

5.23 - Elaboração de prognósticos de proventos dos benefícios previdenciários de acordo com 
as regras vigentes, com indices de atualização monetária conforme portarias emitidas pelo 
Ministério da Previdência Social - MPS: 

5.24 - Elaboração de ofício de encaminhamento, parecer jurídico e ato de concessão e/ou de 
revogação de benefícios previdenciários; 

5.25 - Otimização de arquivos de processos de benefícios previdenciários e realização de 
protocolo eletrônico junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 

526 - Análise de informações oriundas do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, bem como 
dos despachos dos conselheiros relatores, que solicitam o cumprimento de diligências em 
processos de concessão de benefícios previdenciários, elaboração de documentos pertinentes 
(planilha de cálculo, ato revogador e/ou concessivo, nota explicativa, tabela vencimental, etc.), 
otimização de arquivos e o protocolo eletrônico da resposta e seus anexos: 

5.27-Tribunal de Contas do Estado do Ceará, com emissão de relatórios de situação de 
tramitação de processos e seus respectivos julgamentos; 

5.28 - Emissão de pareceres jurídicos e/ou notas técnicas em matérias previdenciárias e afins; 

5.29 - Análise, fornecimento de subsídios técnicos e elaboração de respostas às solicitações e 
auditorias do Ministério Público do Estado do Ceará - MPCE, da Secretaria da Previdência - 

INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA 	 (88)3631-0204 
Rua Caio Prado, 730, 530 Scbastio - Itapipoca - CE - BnSII 	
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w.itaprev.corn.br  
a 



ITAPREV 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA 

#!t C.  

çC 
\.FIt: 	 

Comissjo rum nente 

SPREV do Ministério da Previdência Social, do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE e 
demais órgãos de controle interno e externo; 

5.30 - Alimentação e acompanhamento da legislação previdenciária municipal e consultas gerais 
no sistema Gestão de Consultas e Normas - GESCON do Ministério da Previdência Social - 
MPS; 

5.31 - Análise e fornecimento de subsídios técnicos para sanar irregularidades nos critérios do 
extrato previdenciário do CADPREV para a emissão e manutenção do Certificado de 
Regularidade Previdenciária - CRP administrativo: 

5.32 - Elaboração de notas informativas e respostas às solicitações de entidades de classe, 
representações de servidores, conselhos municipais e outros sobre quaisquer matérias 
pertinentes â previdência municipal; 

5.33- Elaboração, atualização e aprimoramento da legislação previdenciária municipal; 

5.34 - Participação em reuniões, plenárias, conferências, audiências públicas, seções da Câmara 
Municipal de Itapipoca para acompanhamento, orientação, prestação de esclarecimentos, 
apresentação de projetos de lei etc.; 

5.35 - Consultoria sobre quaisquer assuntos e matérias relativas à gestão e procedimentos 
previdenciários de regimes próprios de previdência social com emissão de recomendações 
fundamentadas com vistas ao aprimoramento da gestão previdenciária do ITAPREV. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO 

6.1-O contrato terá o prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 
casos e formas previstos na Lei n° 8.666193 e suas alterações posteriores. 

• CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada ao órgão 
demandante da despesa, até o 100  (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 

7.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com a proposta da contratada; 

7.3- Caso a fatura seja aprovada pela Presidente do ITAPREV, o pagamento será efetuado até 
o 300  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor 
competente da Prefeitura Municipal de ltapipoca. 

a ftaplipoca 
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CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta do Tesouro Municipal, sob a 
dotação orçamentária n° 	  Elemento de Despesas: 	  Fonte de 

Recurso: 

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base 
no 10PM - Índice Geral de Preços de Mercado ou outro equivalente que venha a substitui-lo, 
caso este seja extinto. 

o 
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no 
edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
11.2 	A Contratada ficarâ, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 
1. Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II. Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na execução do objeto 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; ..o. 1 5 Itap ipoca 1 
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b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
11.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e 
III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
11.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos cofres do MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-
CE no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente e judicial. 
11.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresa/entidades que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1. praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II. demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
III. sofrerem condenação definitiva por. praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
11.6. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
11.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
11.8. As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar 
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo 
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
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12.11-  Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 
12.1.2- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo nó processo licitatôrio, desde que haja conveniência 
da Administração; 
12.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
12.3- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

131- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
13.2- Obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 

14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Itapipoca-cE, 	de 	 de 	 

Secretária 	 
CONTRATANTE 

Nome do Representante da Empresa 
Nome da Empresa 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 

a INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITAPIPOCA 	 (88) 3631-0204 
Rua Caio Prado 730 So Sebasti3o - Itap ca—CE—erasli 	*e*" rppsltaprev@grnau com 
CEP: 62508-200-CNPn 10575544/0001.35  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Tomada de Preços N° 23.14.02/TP. A 
CPI, da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos interessados que, no dia 27 de 
dezembro de 2023, às 14h00min, estará abrindo licitação, na modalidade Tomada de Preços, 
no 23.14.O2ITP, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPËESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA NA 
ÁREA PREVIDENCIÁRIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL, EM ESPECIAL NA 
CONCESSÃQ%kCOMPANHAMENTO DE BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS JUNTO 
AO RPPS DÊ'rrAPIPOCA E TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, BEM 
COMO EM TODAS AS INSTÂNCIAS JUDICIAIS NOS PROCESSOS DE INTERESSE DO 

. 	ITAPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
ITAPIPOCA, EM CARATER COMPLEMENTAR À DIRETORIA JURIDICA, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. O Edital completo poderá ser consultado pelo sítio 
https://Iicitacoes.tce.ce.gov.br/. Itapipoca/CE, 07 de dezembro de 2023. Ediánia de Castro 
Albuquerque, Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Itapipoca. 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 08.12.2023, NOS SEGUINTES 

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

Ø 	FATURAR PELO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

ITAPIPOCA 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA - EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRAT(IÃL —2 
PREGÃO ELETRÔNICO N' GM.PEOII/23-SRP—O Governo Municipal de Município de MOnSenhOrTabOsa/CE toma públicodo Extratodos cõV1i3° Pe 

N° (3M•PEOI I/23-SRPA cOM-PEDI I/23-SRPB, renitente do Pregão Eletrônico W OM-PEOI 1123-SRP: UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secreta 6k &iCi 

Saõde. OBJETO: Registro de Preços visando  Futura e Eventual Aquisição de veículos destinados a atender as necessidades das unidades administrat'a&.  f 
de Monsenhor Tabosa - CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Gabinete 0201. 04122.0402.2.003 e Saúde 0702.10.301.1001.2.035. ELEMENTO DE 
DESPESAS: 44.90.52.00. CONTRATADA: USITED CAR LTDA. VALOR GLOBAL: Rã 94.690,00 (Noventa e Quatro Mil, Seiscentos c Noventa 
Reais) e R$ l5IS00,00 (Cento e Cinquenta e Um Mil e Oitocentos Reais), VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura dos contratos, até 
31 de Dezembro de 2023. ASSINA PELA CONTRATADA: Emanoela Saldanisa Tabosa. ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria Célia Franco do 
Nascimento Madeiro e Celi Regina Lima Bezetn Saraiva. Monsenhor Tabosa-CE, 01 de Dezembro 4.2023. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ - AVISO DE LICITAÇÃO—PREGÃO ELETRÔNICO N° 05I2.01/2023-SRP 
- O Pregoeiro do Municipio de Acaraú - CE, tonta público que se encontra â disposição dos interessados o Edital do Pregão Eletrônico N' OS 12.01 f2023. 
SRP. cujo Objeto é a Seleção de Melhor Proposta para Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Aquisições de veículos automotores novos. 
o (zero) ices, para atender a Secretaria de Educação do município de Acaná/CE, tudo conforme especificaçôcs contidas no Termo de Iteferéncia 
constante dos Anexos do Edital. sendo o Cadastramento da; Propostas até o dia 21 de Dezembro de 2023, às 08h55mIn (horário de Brasília); Abertura 
das Propostas no dia 21 de Dezembro de 2023. a partir das 09k (horário de Brasília) e a Fase da Disputa de Lances no dia 21 de Dezembro de 2023 a 
partir das 101, (horário de Brasilia). O Referido Edital poderá ser adquirido no Endereço Eletrônico: bttnr1/.Mti.bbmneis,ln.br  a partir da data dcsta 
publicação. Acarai-CE, 07 de Dezembro de 2023. Paulo Cosia Santos - Pregoeiro. 

• ........ 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS - EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO - TOMADA DE PREÇOS 
N° 008-2020-SEINFRA - O Ordenador de Despesas da Secretaria da Infraestrutun do Municipio de Cratcús comunica aos interessados que o Contrato 
N°2020.21.10.01, oriundo da Tomada de Preços N' 008-2020-SEINFRA. cujo OBJETO é Serviços de pavimentaçio asfaltica em diversas ruas da Sede do 
Município de Cratcús - CE teve seu Prazo Prorrogado por 06 (seis) meses no seu Sétimo Turno Aditivo, coas %9gb.csa a partir de CI de Janeiro dc 2024. 
fixando seu Novo Vencimento em 30 de Junho de 2024. CONTRATANTE: Secretas de Infliestnatun. CONTRATADA: A T L CONSTRUCOES 
E SERVICOS EIRELI. ASSINA PELA CONTRATANTE: Gilmar Leite Siqueira. ASSINA PELA CONTRATADA: Andcrson Fernandes Costa. 
Crateôs-CE, 07 de Dezembro de 2023. Giimar LeIte Siqueira - Ordenador de Despesas da Secretaria da Infraestn.tura. 

...... 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA —CHAMADA PÚBLICA S 006.06/2023 —A Secretaria de Educação Básica 
do Município de Itapipoca tonta público aos interessados que realizará Chamada Pública visando à Aquisição de flneros alimentícios da agricultura 
familiar, destinados a alimentação escolar dos alunos da rede de ensino do Município de itapipoca. através da Secretaria de Educação Básica. Os 
interessados deverão Apresentar os Documentos de Habilitação e Projeto de Venda até às 171% do dia 27 de Dezembro de 2023, na sede da Prefeitura 
Municipal de Itapipoca, Setor de Licitação. O Edital poderá ser retirado na sede da Comissão de Licitação, localizada na Av. Anastácio Braga. N' 195. bairro 
São SebastiAo, Itapipoca/CE. Itapipoca-CE, 07 de Dezembro de 2023. Ileioilson Oliveira Barbeia - Secretário Executivo da Secretaria de Educação 
Básica. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N' 23.20.0I/ARP4I - PREGÃO ELETRÔNICO N' 23.20.01/PE - OBJETO: Registro de Preço visando Futura e Eventual Aquisição de unifonnes 
para os integrantes da banda de música do município. através da Secretaria de Cultura. Empresa(s) ADJUDICADA(S) e HOMOLOGADA(S): MF 
PRODUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 26.722.4900001.23. VENCEDORA do 11cm 02 e 03 por ela eleaeado eom VALOR 
TOTAL/GLOBAL estimado de Rã 11.155.60 (Onze Mil Cento e Cinquenta e Cinco Reais e Sessenta Centavos). ASSINATURA DA ATA: 20.11.2023; 
VALIDADE: 12 meses. respcctivaznente. Itapipoca-CE. 07 de Dezembro de 2023. Shirley Jane da Silva Lavor - Secretária Executiva da Secretaria 
de Cultura. 

... ...... 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE [TA PiPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS NO 23,14,02/TP - A 
CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos interessados que, no dia 27 de Dezembro de 2023. à. 14h, estará abrindo Licitação, na Modalidade 
Tomada de Preços. N°  23.14.02]TP, cujo Objeto é a Contratação de empresa para prestar serviços especializados de assessoria e consultoria jurtdica 
na área Previdenclirta Administrativa e Judicial, em especial na concessão e acompanhamento de beneficio, presldenciários junto ao RPPS di 
ltapipoca e Tribunal de Contas do Estado do Ceará, bem como em todas as instãnelasjudlcials nos processos de interesse do ITAPREV . instituto 
de Previdénela dos Servidores do Município de Itapipoca, em caráter complementar á diretoria jurídica, conforme Termo de Referência. O Edit,d 
completo poderá ser consultado pelo Sitio: httns;flhicitacoes.sce.ce.vov.br.. itapipoca-CE, 07 de Dezembro de 2023. Ediànta de Castro Aibuquerque - 
Presidente do InstItuto de PresIdência dos Servidores Municipal. de Itapipoca. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAl. DE ARACATI —AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N 10.015/2022. 
PE - A Secretaria de Saúde da PMA toma público que rcaltzará no dia 21 de Dezembro de 2023. às 09h, no SitC wsns.bIl.nro be. o Pregão Elctr6nico N" 
10.01 5/2022.PE, referentes Contratação de empresa especializada nos serviços de administração de Beneficias de Auxilio Fraldas no Valor de Mensal 
de 1t5I00,00 (cem reata) por usuário, por meio de fornecimento de cartão eletrônico com chip e/ou tarja magnética para pagamento na aquisição 
de fraldas, junto as Redes de Estabelecimentos Credenciados no Município de Aracati, para a Implantação do Programa Bolsa Fralda" junto a 
Secretaria de Saúde. O Edital estará disponível nos Sites: www.bll.org.bz  ou bttn'/'municinio. tce cc Rovbr;licitacoea.  e na sede da PMA no periodo de 
OSh as 12h, em dias de expediente normal, a partir da data de publicação deste aviso. Raimundo Ates Barroso Ferreira - Pregoeiro. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚ5 - EXTRATO DO DÉCIMO OITAVO TERMO ADITIVO - TOMADA 
DE PREÇOS NO 010/2019 - SEINFRA - O Ordenador de Despesas da Secretaria da lnfraestruturs do Município de Crateús comunica aos interessados 
que o Contrato NO 2020.06.01.01 oriundo da Tomada de Preços M 010/2019 - SEINFRA. cujo OBJETO é a Contratação de serviços de pavimentação 
asfáltica em diversas mas do município de Cntcús - CE. teve seu Prazo Prorrogado por 90 (noventa) dias no seu Décimo Oitavo Termo Aditivo, com 
Vigência a partir de 16 de Dezembro de 2023. fixando seu Novo Vencimento em IS de Março de 2024. CONTRATANTE: Secretaria de Infraestrutun. 
CONTRATADA: A T L CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. ASSINA PELA CONTRATANTE: Gilmar Leite Siqueira. ASSINA PELA 
CONTRATADA: Anderson Fernandes Cova. Crateás-CE, 07 de Dezembro de 2023. Gilmar Leite Siqueira - Ordeaador de Despesas da Secretaria 
da Infraestn,tura. 

• 5• s•a a.. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇOS N' 2023.011.31..0l-TP-SEINFRA - O Ordcnador de Despcsaa da Secretaria de lnfracstrutura e Desenvolvimento Urbano de Corcaú.CE toma 
público o Aviso de Adjudicação e Homologação da Tomada de Preços NO 2023.08.31-01-TP-SE1NFRA. cujo OBJETO é a Contratação de empresa 
especializada para a execução da obra de pavimentação em pedra tosca na sede do município de Cereaú e em diversas localidades, tais corno: Araquém, 
Canto, Ubaúna, Marfim, Malhada Vermelha, Malhada Vermelha de Cinta, Cunhassú, ConedoreseAgiovila, conforme oConvônio NO 51/2023. MAP: 2423. 
Assim, após concluído o julgamento da Tornada de Preços N' 2023.08.31.0l-TP-SEINFRA, foi declarada VENCEDORA do certame a licitante: RSM 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ sob o n.': 33.159.524i0001.89, sendo ADJUDICADO e HOMOLOGADO em favor da mesma em 07 de Dezembro 
2023, com VALOR GLOBAL de Rã 2.040.068,47 (Dois Milhões, Quarenta Mil, Sessenta e Oito Reais e Quarenta e Sete Centavos). O aviso encontra-se 
disponível no endereço da Prefeitura Municipal, bem como Portal de Licitações do TCE./CE e no site do município. Coresá-CE, 07 de Dezembro de 2023. 
Ant6nio Manoel Freire Fernandes - Ordenador de Despesas. 

FIt 	 3 
7tlarten' 

Iç3o 



Comissão Perznanentt 
Resitado de imnpn,ignaçio . Pregão Eletrônico ' Edital N' 14.11.21 05 

Prrfg-tura Municipal de rtaoa1é torna palito, para corrnsecrnenlo de todos. 
apresentada pela empresa Gráfica e Editora (sito LTDA, nos termos Pregão (ietPS 
Edital n' 14 112023 'SAfl, tendo corro obteto: Sutura e eventual contratação zelo per 
de li doze) mnesi, para 80)51*0 de material gráfico para atender as necessidades das 
diversas secretarias do Município dr ltapaé-CE o indeSeranento da ampugnaçio Nora 
apresentada, permanecendo todas as derA..-, condições inalteradas, 

ltapaê (E, 7 di dezembro de 2323 
PRNICIANO PWICA CORDEIRO 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

AVISO DC CHAMADA PGEiUCA N. 4.%/2023 

A Secretaria de Edsiçaçto Bisuça do Mi.nicipo de itapspoca torna pibico aos 
Interessadas Que realizei CPsa'nada Publica $5 	06/2023 visando a Aqu:iiçio de 
ganeros alirnerticion da agricultura familiar, destinados a liiflentaçiO escolar dos alunos 
da rede de rris,no do Ms,ncipo de Ita;ipot.a, atrairio da Secretaria de Eduicaçilio Básica Os 
Interessados deverão Apresentar os Docun'.entos de Hab.Ltaçao e Projeto de Venda ali is 
11h do da 27 de Dezembro de 2023. na sede Ju PreCe lura Mi,unic.pal et PIPOCA  Setor 
de Licitação. O Edital poderá ser retirado na sede da Cortr,tsao de Licitaçlo. locaszada na 
Av. Anasticio traga. Na 195. barro São Sebastião, ltapipoca/(E. 

:tao.pocar-CE 7  de Dezerrmbro de 2023. 
H0.LOiLSOfd OUVttR.A BARIOSA 

Sezrrturio L.rcvt-vo da Secretaria de Educação Bisca 

«5UN1C. ca €, 
A 

Nt 233, sesta -feira. 8 de dezr'rtti da 2025 

o. Fis,: 

155H 1677.7069 
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AVISO DE UCITACÃO 
TOMADA Di PRCCOS Pie 202312.04.Ol.PMI-DCVIRSAS 

0bIo Con:rat.çao de empena pra prestaçao de serv.ço lecncO de cOnnsltOr.a  e 
assessória na arca de flitio 0~4. puine.amento e trglnan,e.ito de pessoal. para atrrder 
aS demandas de 0veno unódade Gestoras do insun,c,0,0 de IgMan/CC Modid.de-
Tomada de Peeçon Na 2023.12.040I.PMI.Ofl'IRSAS Data da Sesnio 770. Oe,er,b'o  de 
2021. a parte dii 14's (daS e local-  Ruj Gu,Pi.rdc 40ev.., de Arat.'o. Si tsp'aisada Ii 
uguatu/CE. 

iguatu-CE. 7 de Dezembro de 2023 
JOSE CLAUOWO PINrICIPO 

Presidente da CPt 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM 

AViSO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETROIIICO ei' 2025.11.22.3 

0 Pregoeiro C',c.vi! torna publico. 4ue fora (Oricliaido o ,rjig.nsento FAli do 
Peiglo Eletrônico n 202311221. tendo o iegute-  )aisDntrou.dcrl e W~, LIDA. lote 
01 e E Jota Comece LIDA. lote 02, Por terem apresentado os n*tltores preço, na, etapan 
de lances, tendo as ...nrnan deciarades habilitadas por cVmPrWnentQ .nrt,gr.i is euigincia, 
do Edital Convocatórso. intornsaçøes na sede da CPu. 540 na Rua Co' Gustavo lana 130. 
Centro, pelo telefone 1461 3567-1525 oej ainda através da plataforma eletrônica 
bilconsprfl.com. 

ioaurn.mirr/CE 7 de dezembro de 2023 
Luis FEL PÉ VAL(PéTIM DE 505)9 

Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU 

AVISO DC UCITA(ÀO 
PREGÃO ELLTRÓMICO - OO1O2IPIINPM 

peØ o presente aviso e cumprstner'to as Lan ne ID 520/2002 • 8 646. de 
11/06/1993 e suas postef,oees alteraçõe, e Decreto ne  10024. de 20 de setembro de 
2019. o Prrgoeeo Oficial da Prefeitura Murucipai de Ou toma pitlico mie no dia 21 cue 
Dezembro de 2023, 55 09k, sara realiado o Pregio Eietrõ,sco Ide 0202023PtiniFRA, cujo 
(sbeto e a Contiataçio de servço, de transporte, de cargas e servidores Debico, das 
dn'efsM Seçret,n,s e Autarcas • IOcaçao de máqualias pendas destuiada, àuterder a, 
dernandat do Município de IN Entrega das Propostas A parIr desta data. Abens'a dai 
Propostas-  21 de Dezembro de 2023. as 09h (Horário de Brasilia) no sitio 
https /ubnccomorn cons Informações Gerais o Edital poder, ler 00140 atrai, do 
relendo sito ou junto ao Peegoeiro na Corriussio de ucoaflo. 540 a Praça Abílio Martins, 
5/ei'. Centro, CEP 62250000. iptj.0 

ipça-C(, ide Dezembro de 2023 
PW4CISCO IOUMM PEREIRA PCRIS 

Peatoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS 

AVISO DE LICITA(AO 
PREGÃO ELETROWICO Ide Sl,23'Pi.SLOOC 

Reabiaçio dia 20 de Dezembro de 2023 ás 121'COmin, inicio da d.sputa se diii 
a partir das 14fs30n.ln. Pregão eletrônico, mi preço, Pus  053 23.PR.SIDUC, o a4isi 
poderá 	ser 	aditando 	nos 	endereços 	wa lcitacoi tombei 	e 
w 	',c.tacoes.tce.ce.4ov.be/ 0øto aqr,eçlo de g*n.rot aiinserrtíc,os destoados ao 
ateesdimerito do Programa da Merenda tscotar, it,trdo à Secreta-a de Educação deite 
Municlpio da ipeea'a..CE Telefone para coemtat,/in(orrnaç&, (III  3635-1879. das 
081nOonsin as lllieOOrren e de 130n00rmsm ás Ishs00rn,n 

ipueras/CE. 7 de dezembro de 7023 
LUCAS MATOS DE ABREU OLIVEIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

AVISO DC UOTA(ÃO 
PREGÃO ELiTRÕgICO Na 2023.12.Oi-OlPC 

A Pregoeira da Prefeitura - iiitirga CC. torna Publico para coa,hec,rnento 
do, licitantes e densas interessados, que do d'a II de Dezembro de 2023 a 20 de 
Dezembro de 2023 até as Dili. lHoa'ário de IrasAial. estará recebendo an Propostas de 
Preços referentes ao Pieflo Eletrônico nt 2023.12.34.0IPE, tiDo Menor Preço por item, 
tendo corno objeto • aau.s.çlo de ambutlricia Tdei A 	Simples Remoção tipo 
Furgoneta destinado a 'Sectetarla de Saude' do MentiDo de itatinga/CC. no Endereço 
Eletrônico Provedor do Sistema-  Bolsa Bzesile,ra de Mercadorias . B5MNET. no 
endereço www bbmn,elrucitacoe,.com.br'. A abertura das propostas acontecerá no da 
20 de D'leMbro de 7023. I, 101, (Horário de Brasilia) e o 'sítio da te~ de disPuta 
de lance, ocorrerá a parte das lOf4lSmin do dia 20 de Dezembro de 2023 iHavIt. De 
Brasa..). Quaisqi,aer ineorniações terão prestadas pe1a Pregoeira, duraste o eapedrente 
normal lOBas •s 125), e poderio ser solictadas atraies do telefone 85) 3S13 2004, 

taitirga /CE 7 de Dezembro de 2023 
EDUAR0A ALMEIDA SILVESTRE 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJË 

AVISO DE LICI1AÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt OS.12.2028.02'SRPE 

$01 	Prefeitura Mu'm.cpal e. ripa-e po ' ,nterrr-tt ci dca) Dreg0erza) 
torna Publico que Fará citado na niod.az.d,de P',1 3. eIrt,Õr..co com' registro da Preço 
sI 	05 12.2023.02 SRPE. tipo menor preço. cujo obrto e 'si lutar Eventual contratação 
pelo periodo de 22 (doze) meses pa'a A.ouisuçao de e*trocardiôgrafo, e analisador de 
gases sanguineos, visando suprir a necessidade do Hospital e Maternidade JoSo Ferrelra 
Gostes, vinculado a SecretarLa de Saúde de Ilapale/CE. conforme especificações 
detalasadas no edital e teus alieno., O recebsnento das p.000stal através do sei 
w.nv.nO.00DtnneL.combr darise-á a partir  das 5730 horas do dia II de dezembro de 
ZOiã. com  data de abertura das Propostas no dia 71 de deremnóro de 2028. á. 0900 
somai e sido de disputa de preço' no dia 21 de dezembro de 2025. as 1000 horas. 
O 	Edital estará d'iporleel nos Sat^ 	novobb.mnnes com be ou sa6 . 
https-J/musclpl5icacoetceCe gov.b./. Os im.ttnssados poiierao obter Informações 
detalhadas 'o setor da Comisajo de Licit.flo  ens dias de eapediente nOrmas. 

tudoui• CC. 7 de  dezembro  de 2023 
PROClAMO FRANCA CORDEIRO 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NC 13.1e.02/11 

A CPL da Prefeitura Munk.ai de Itapipoca comunica os tnteressados que, no 
dia 27 de Dezembro de 2023, ão lih, estará abrando LicitaçÃo, na Modabdade Tornada de 
Preços PC 23 1402/TP, cujo 0*10* a Contntaçio da empresa para prestar serviços 
especializados de assessorla  e consultori, jsridca na arca Peevidenclana Adminotzattva e 
Judicial. cri' especial isa concessÃo • acornpaitansermto de bermeflcaos pres.d.nciarios pinto 
0 RPfl da Itapapoca e Tnbunal de Contas do Estado do Cet bem corno mm todas as 

imistáncias udaoa.s nos processos  de interesse do 1TAPREV . Instituto de Pm',rdincia dos 
Servidores do Mursucçio de Itap.poca, em wátI complelnermtar a diretor,, jse'idiça. 
conforme Ter'r,o de Referência. O Edeal completo poderá ser consultado zelo Sitio 
https-jiscitacoes,tce,ce gov,br/. 

Itapipoca-CE, 1 de Dezembro de 2023. 
[DIÁRIA 04 CASTRO AUUQUERQIJE 

Presidente do Instituto de Presidência dos Servidores 
Municipaic de ltapcoca 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO P11 2370 01/PE 
Ata de Registro de Preços P41  23.20.00/Afl-01, Pregão Eletrônico Pie 23 2005/PC OBJETO 
Regustro de Preço vrsando Putura e Eventual Aqu.sçáo de uniformes para o, untegrarttes da 
banda de mia,ca do muascipo, através da Secretaria de Cultura Empresa(s) 
ADJUDICADAS) e HOMOLOGADAS). Ml PRODUÇÕES E LOCAÇÕES LIDk inscrIta no CPIPI 
sob 0r 5  16.722 490/0001.23. VENCEDORA do Item 02503 por aja e'iencado coro VALOR 
TOTA5IGLOBAL estimado de E$ 11155,60 Onze Ml Cento e Cinquenta e Cinco Reis e 
Sesseumla (ensaios). ASSaNATURA DA ATA  2011N23. VALIDADE II meses. 
respectivarnente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA 

EXTRATO Di REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 107601-2023 . PREGÃO ILEI'RÕN,CO N' 102601.2013 
Espécie Ata de Registro de Preços s' 1025 05-2023, firmedo entre a Prefritura Municipal 
de Ilapiuna, através do Orgão Gerenc,ador - Secretaria de E&caçio, o  empresa' INOVut 
TURISMO LTa,. (rOl Is' 4S.339.142/0001.16 Modalidade: Pregão Eletrônico n' 1026-01' 
2023 Objeto Registro de Preços para Prestação de Serviços de Reserea. Enssslo e Entrega 
de Bametes de Pastagens Aéreas para atender as necessidade, de Derersas Secretarias da 
Prefeitura Muusc.al de ltazasiaeiCE Vaio' Registrado. IS 225.,00 Idureritos e vinte e 
cAco mm',' reais) ei, nome de iNOVuI TURISMO LTOA Fundamento Legal Lan Federio nu 
10.520/2002. pela tal Comnpaemrsentae ne123/06  La. nt 8866/13 - Lei Geral de Licitações. 
pelo Decreto e' 7.89212013. Decreto Federal ni 10.024/2019 e Decreto M~NI n1  
016/2020 Data de Assinatura da Ata- 07/12/2023. Viglncaa 52 (doze) meses SIgnatários 
Pa'a Prefeitura de ltap4na, a Sra. FRANCISCA ROOIELY CERtEIRA DA SILVA, - Secretaria de 
Gabinete . (tirgio (rerenciador da ATA) e pela Empresa- IPaOWE TURISMO LIDA 
Representante Legal. Se. Matrsesss Alesandre Granito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

AVISO Di UCITAÇÃO 
PRIGLO Na 2023.12.07.1 

O Pregoeiro Ofic,al do M.un'cipio de Juaze,ro do Norte, Estado do Ceari. ro 
uso de $uas atr.ti,rções legas, torna  pablico, para cOrisecimnento dos ,nteressadi que 
astari realizando, atraves da pkatalormna eletrônica w.b'acompras com, por 
lotetmad.o da Bolsa de LIcitações So Brasil 8W,  certame aicstatôrlo, na modalidade 
PregÃo n' 20231207.1. do tipo sie&ônico. cujo objeto é a aquisição de material de 
construção, elétrico, hidráulicO. terearnentas e ferragens destinado, ao atendimento das 
necessidades das unidades Gestoras de juazeiro do Norte/a, conforme e,pecmrnca.ções 
apret,tntadal junto ao Edital Convocltõelo e seus anelos, cor, abertur, marcada rara 
o dia 22 de dezembro de 2023, a partir das 09:00 horas. O inicio de acolhimento ti: 
propostas comerciei, ocorrerá a partir do dia lide dezembro de 2023, 110900 Soas 
Maiores nformssaçbes no Setor de Licitação, sito na Av. Leio Sampao ne 175 
andar . Lagoa Seca . CEP: 63.O4O, pelo telefone (4613199-0363. no Piorámio 1 
08.00 às 14-00 horas ou ainda pelo e-mail cpllpazeieocegovbr. 

luazeiro do Nortt/Ct. 1 de dezembro de 2023 
PEDRO HENRIQUE CÂNDIDO DE LIRA 

RESuLtADOS DE JULGAMENTOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Pie 2023.08,».2 

A Pregoeira Olitial do Municupso de Juazeuro do Norte. Citado do Caara, no 
ssO de suas atribuições legas, loira ot:ico. para c(nhac.n,ei'ito dos interessados, que 
concluiu o )uigan.ento trai do Pregão Na 20230623.2, sendo o seguinte: LICITANTE 
VENCEDOR . VGRE CONPECCAO E D1STRiBU1CAO Di MALHAS E BRINDES (ISELI inscrito 
no CNn AI  42.263 949/0001-1I classificado(a) nos lotes 1. 2 totalizando o valor de Ri 
1.099 944,24 um rnullsio noventa e rose mil novecentos e sessenta e 0,10 reais e vinte 
e quatro cersla'uos). A empresa vencedora fora declarada habilitada por cumprimento 
integral às easgáncias  do Edital Convocatôrio, Maiores Informações no endereço 
eletrônico: bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Llcstaçõea do Brasil (BC). 
Informações poderio ser obtidas ainda pelo telefone (83)3199-0363. 

tisuiere. asnada ce#l.mer 	 10W 	ICP 
ecran.. mrmaasssua a, SM,.0 ltta ira,as. O'a,,si 


